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Processo Administrativo Disciplinar - PAD N° 1.00858.2022-41  

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público  

Requerido: Luiz Fernando Rossi Pipino 

Advogado: Helio Nishiyama (OAB/MT nº 12.919) 

Interessado: Ministério Público do Estado do Mato Grosso 

Relator: Conselheiro Rodrigo Badaró 

 

RELATÓRIO 

 

1. Trata-se de processo administrativo disciplinar instaurado pela Corregedoria 

Nacional do Ministério Público em face do Promotor de Justiça do Ministério Público 

do Estado do Mato Grosso LUIZ FERNANDO ROSSI PIPINO em razão da presença 

de indícios suficientes da violação dos deveres funcionais previstos nos incisos VI, IX e 

X, do art. 134 da Lei Orgânica do MP/MT (Lei Complementar Estadual nº 416/2010).  

2. O presente PAD foi instaurado a partir de decisão exarada na Revisão de 

Processo Disciplinar nº 1.00874/2021-26.  

3. A RPD foi julgada na 11ª Sessão Ordinária, realizada no dia 09/08/2022, 

tendo o colegiado julgado, por unanimidade, procedente o pedido, a fim de instaurar 

processo administrativo disciplinar em desfavor de membro do Ministério Público do 

Estado do Mato Grosso, nos termos do voto do Relator.  

4. A Portaria CNMP-AFFC nº 04, de 09 de agosto de 2022, que instaurou o 

presente PAD, foi publicada com o acórdão referente à RPD nº 1.00874/2021-26 no 

Diário Eletrônico do CNMP, Caderno Processual, de 16/8/2022, págs. 36/38 e 40/41, 

respectivamente.  

5. Em 16 de agosto de 2022, os autos foram distribuídos ao meu gabinete. Na 

sequência, determinei a citação pessoal do Promotor de Justiça Luiz Fernando Rossi 

Pipino para apresentar defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias, contados da citação, 

remetendo-lhe, para tanto, cópia integral dos autos em meio digital. 

6. A defesa prévia apresentada na data de 16/09/2022 e os assentos funcionais 

do membro requerido, respectivamente, em 30/09/2022. 
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7. Na fase instrutória foram realizados todos os atos necessários à elucidação 

dos fatos, com oitiva de testemunhas, interrogatório do acusado e juntada de documen-

tos. 

8. Em13 de março de 2023, o acusado foi intimado a apresentar alegações fi-

nais. 

9. Por fim, a comissão processante apresentou suas conclusões a respeito dos 

elementos de prova colhidos nos autos, entendendo pela parcial procedência dos fatos 

imputados ao membro ministerial processado. 

10. É o relatório do feito. 

VOTO 

 

 Após detida análise do feito e considerando a multiplicidade de fatos que 

resultam na complexidade do feito, passarei a me reportar e transcrever o relatório 

conclusivo elaborado pela comissão processante. 

 

I. DO DESAPARECIMENTO DE PEÇAS, DA INÉRCIA E DA 

AUSÊNCIA DE REGISTROS DOS DOCUMENTOS NO SISTEMA 

ELETRÔNICO 

 

A parte inicial da imputação se refere ao sumiço de denúncias protocoladas 

por vereador local, na Promotoria de Justiça de São José do Rio Claro/MT. Segundo 

consta, o vereador protocolou nove denúncias noticiando irregulares de diversas 

naturezas diversas. As mencionadas denúncias teriam sido apresentadas em petições 

diversas com documentos anexos. Após quase cinco anos, o vereador tomou 

conhecimento de que as petições protocoladas teriam sido extraviadas, tendo 

permanecido nas dependências da promotoria apenas anexos correspondentes. 

O Promotor de Justiça LUIZ EDUARDO JACOB FILHO, sucessor do 

requerido no ofício ministerial em comento, ao tomar conhecimento do desparecimento 

das representações, determinou que a serventia da promotoria adotasse providências no 

sentido de localizar os documentos. Registre-se, a esse respeito, o teor da certidão abaixo 

que atesta que os documentos extraviados não foram localizados. Assim sendo, os fatos 
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ali noticiados foram comunicados à Corregedoria-Geral local.  

 

  

 Por ocasião de sua oitiva perante a comissão processante, Luiz Eduardo 
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asseverou que assumiu a Comarca de São José do Rio Claro/MT em 31/08/2020. Em 

fevereiro de 2021, o servidor Alexandre informou que o denunciante Ricardo Ono fez 

contato para ter notícias acerca do encaminhamento dado às denúncias apresentadas 

em 2015. Segundo relatou o servidor, Ricardo Ono, acompanhado de outras pessoas, 

foi até a promotoria de justiça entregar oito ou nove denúncias com anexos, que foram 

protocoladas e devidamente registradas por escrito no livro de protocolo. Informou que 

os mencionados anexos ficaram dentro de caixas, no gabinete do representado, sem 

qualquer comando para registro no SIMP. Na ocasião, Alexandre ainda ressaltou que 

quando pegou as caixas para levar para o arquivo, percebeu que só os anexos estavam 

desacompanhados das respectivas petições iniciais. 

 Durante a instrução processual, tal fato restou confirmado por Ricardo Ono, 

que informou ter protocolado oito ou nove denúncias com seus anexos, sem jamais ter 

tido qualquer retorno sobre respectivos encaminhamentos levados a efeito por parte do 

Ministério Público. Em sua oitiva, informou que participou de três reuniões com o 

representado: a primeira, informal, em que ele o foi orientado pelo requerido a como 

formular suas denúncias; a segunda, ocasião em que foi protocolar as denúncias e seus 

anexos e, a terceira, oportunidade em que esteve com o representado para saber sobre 

o encaminhamento das denúncias, oportunidade em que Luiz Fernando afirmou que 

os casos estariam sob sua análise. 

 A testemunha esclarece que na oportunidade em que protocolou as 

denúncias, recebeu recibo de todas, com assinatura do servidor Alexandre, no entanto, 

como estava acompanhado de sua advogada, foi ela quem ficou com tais recibos e que 

não tem mais contato com a referida advogada. Por fim, disse que apenas em 2021, 

quando fez contato com a Promotoria de Justiça acerca de outro assunto, tomou 

conhecimento que denúncias foram extraviadas e que haviam restado apenas os anexos. 

 

 Ainda durante a instrução processual, o servidor Rogério de Souza Campos, 

secretário da Promotoria ocupada pelo representado à época dos fatos, relatou, de modo 

detalhado, como era o funcionamento da promotoria e como o fluxo da rotina de 

trabalho foi alterada depois da chegada do representado. Esclareceu que, usualmente, 

fica no balcão da promotoria, sendo responsável pelo recebimento de público, de 
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documentos e processos. Noticiou que quando que o representado assumiu aquele 

ofício ministerial, o fluxo de processos era feito da mesma forma que sua antecessora, 

Dra. Leia com o imediato registro das notícias de fato no SIMP, fossem originárias de 

atendimentos ao público feitos no balcão ou por meio de ofícios ou outros documentos. 

 Disse Rogério, no entanto, que a partir de certa data, o representado 

determinou que as notícias de fato só fossem registradas no SIMP após sua 

autorização, sendo que em algumas oportunidades, havia o encaminhamento 

informal das demandas ao representado, sem qualquer alimentação no sistema SIMP, 

até que o promotor determinasse o que seria registrado e quando o seria, confirmando 

ainda a existência de livro de registro de protocolo. 

 A respeito das denúncias que foram protocoladas por Ricardo Ono, Rogério 

asseverou que foi Alexandre quem o atendeu pessoalmente, recebendo a documentação 

mencionada. De acordo com o que Alexandre lhe relatou, Ricardo chegou 

acompanhado de outras pessoas, foi ao gabinete do promotor Luiz Fernando Rossi 

Pipino, com as denúncias e anexos nas mãos, e, na saída, protocolou tais documentos 

no livro próprio.  

 Rogério observou que toda vez que entrava na sala do promotor, via as 

denúncias com os anexos no armário/escaninho, mesmo porque eram volumosos e que 

àquela época, já havia a determinação do promotor de que qualquer registro no SIMP 

somente poderia feito mediante seu comando e que as denúncias dr Ricardo Ono 

nunca coram registradas. Afirmou que certamente os anexos vieram acompanhados da 

petição inicial, porque era o documento que ficava registrado o carimbo do protocolo e, 

que em algum momento que o depoente não sabe precisar, essas denúncias sumiram, 

ficando só os anexos no gabinete do representado. 

 O servidor Alexandre Dias de Souza, que à época dos fatos também era 

secretário da Promotoria onde oficiava o representado, auxiliando-o na análise e 

encaminhamento das atividades da área-fim e que teria sido o responsável pelo 

recebimento das denúncias e seus anexos com a devida anotação no livro de protocolo, 

esclareceu detalhadamente os fatos. Segundo Alexandre, no dia 15/11/2015, recebeu 

de Ricardo Ono tanto as petições quanto os anexos, esclarecendo que as petições 

estavam, inclusive, perfuradas com grampos de plástico, acima dos anexos. Informou 
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que carimbou todas as denúncias, lançando-as no livro de protocolo e, após conversa do 

vereador com o representado, deixou a documentação no gabinete do promotor.  

 Confirmando o relato de Rogério, afirmou que as denúncias ficaram paradas 

aguardando que o promotor desse o comando para que fossem registradas no SIMP, 

mas nunca o foram. Registra que em 2018, na véspera da correição ordinária no ofício 

ministerial, o representado determinou que Alexandre pegasse as caixas dos anexos e 

as guardasse no porta-malas de seu carro e que a última vez em que viu as referidas 

caixas foi na véspera da remoção do promotor, quando ele o chamou em seu gabinete e 

disse que não tinha que se manifestar naquele caso, determinando-lhe que arquivasse 

tudo. Disse, por fim, que naquele momento, percebeu que as denúncias/petições não 

estavam mais por cima dos anexos, eles estavam avulsos dentro das caixas. (parafraseou-se) 

 O representado, por ocasião de seu interrogatório alegou que quando chegou 

na Comarca de São José do Rio Claro, foi procurado pelo vereador Ricardo Ono e uma 

advogada, afirmando ser o representado “caçador de prefeitos” em razão de uma Ação 

de Improbidade que ele havia ajuizado contra o prefeito da comarca onde oficiava 

anteriormente. Ricardo Ono levou uma caixa tipo “Chamex”, verde, com vários 

documentos e disse que o representado deveria requisitar todas as licitações, contratos 

e folhas de pagamento da Comarca de Nova Maringá para apurar as ilicitudes 

noticiadas.  

 O interrogado disse que teria esclarecido ao vereador que não poderia 

auditar o Município e afirmou à advogada que precisava de uma delimitação mínima 

de objeto para instaurar um procedimento investigativo. Segundo informou, tratava-se 

de período eleitoral e o interrogado sabia que qualquer movimento dele poderia 

influenciar no resultado das eleições, razão pela qual teria dito à advogada que o 

Ministério Público não poderia ser usado como instrumento eleitoreiro ou para 

vantagens político-partidárias.  

 O representado afirmou que nunca houve formalização de denúncia ou 

pedido de providência ou qualquer tipo de manifestação de investigação e o vereador e 

a advogada foram embora e deixaram a caixa “Chamex” na sala do interrogado.  

 Questionado a respeito da existência do livro de protocolo mencionado por 

Rogério e Alexandre, o interrogado disse que desconhecia o controle de entrada de 

processos/petições por livro de protocolo manual, porque tudo era eletrônico, por meio 
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do SIMP e que somente teve conhecimento acerca do mencionado livro durante o 

período da sindicância.  

 O interrogado deu informações a respeito do motivo pelo qual manteve a 

caixa de documentos em seu gabinete por quase 5 (cinco) anos sem adotar qualquer 

providência. Afirmou que a caixa estava com documentos avulsos e não sabe quem os 

rotulou de “anexos”, e que no seu entender se tratava apenas de “um monte de 

documentos desorganizados”. Ao ser perguntado porque não chamou o vereador para 

devolver a caixa com os documentos, o representado não esclareceu. 

 Em suas alegações finais, o representado indica algumas contradições nos 

depoimentos das testemunhas: a) Ricardo Ono disse que havia quatro a cinco folhas de 

denúncias e Alexandre afirmou ser uma; b) Alexandre disse que a advogada do ex-

vereador entrou em contato com ele, já Ricardo Ono falou que ele mesmo entrou em 

contato para falar de outro assunto. Além disso, questiona-se a existência das denúncias 

em razão da ausência de contrafé. 

                     Ocorre que, conforme apontado minuciosamente pela comissão 

processante, as contradições levantadas referem-se a circunstâncias colaterais que não 

infirmam os fatos imputados ao representado.  

 A esse respeito, importa tratarmos, em particular, de fato de extrema 

relevância e gravidade, em que o servidor Alexandre informa que as denúncias e seus 

respectivos anexos ficaram acauteladas no gabinete do representado por, ao menos, dois 

anos. Além disso, conforme apontado no relatório da comissão processante “guarda 

especial relevância o fato de que em 2018, na véspera da correição ordinária a que seria submetido 

aquele órgão, o representado determinou ao servidor Alexandre que pegasse as caixas dos anexos e 

as colocasse no porta-malas de seu carro”. A esse respeito, vejamos: 

 

“As denúncias ficaram paradas aguardando que o promotor desse 

ordem para que fossem registradas no SIMP, mas nunca o foram. 

Na semana anterior à da correição em 2018, ou seja, três anos após 

as denúncias terem sido protocoladas, Dr. Luiz Fernando chamou 

Alexandre em sua sala e pediu para colocar as denúncias, os 

anexos, que estavam em uma caixa, dentro do porta-malas de seu 

veículo. O promotor tirou férias na semana da correição e 
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Alexandre não sabe o que aconteceu com as caixas que continham 

as denúncias e anexos do vereador Ricardo Ono. O depoente só 

viu essas caixas na véspera da remoção do promotor, quando ele 

o chamou em seu gabinete e disse que não tinha que se 

manifestar naquele caso, determinando ao servidor que 

arquivasse tudo. Naquele momento, o declarante percebeu que 

as denúncias/petições não estavam mais por cima dos anexos, 

eles estavam avulsos dentro das caixas. 

 

 Por fim, ressalta-se que não está sendo imputando ao representado o sumiço 

das denúncias apresentadas, mas a inércia e a desídia na condução do caso. Além de 

não ter dado qualquer impulso às notícias de fato, no amplo exercício de sua 

independência funcional, o representado não salvaguardou os documentos que estavam 

sob sua responsabilidade, que ali ficaram, repita-se, por quase cinco anos, dando 

margem ao desparecimento de peças que ora se menciona. 

 Deste modo, mostra-se incontroverso que representado, ao deixar de dar 

andamento às notícias de fato mencionadas nos autos violou os dispositivos contidos 

nos incisos VI, IX e X ao art. 134 da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso. 

 

 

II.   DA INÉRCIA E EXCESSO DE PRAZO, “ERROS DE TRIAGEM” E 

OMISSÃO DE ATUAÇÃO NA ÁREA AMBIENTAL: 

 

 Noticiam os autos que o requerido deixou de dar andamento, por 

aproximadamente três anos, a feitos de natureza ambiental que lhe foram apresentados. 

Nesse sentido, a prova testemunhal e documental é incontroversa no sentido de concluir 

que o representado incorreu em graves omissões em sua atuação ministerial. 

 Cumpre salientar a esse respeito, que o servidor responsável pelo 

recebimento dos procedimentos, ROGÉRIO DE CAMPOS E SOUZA, relatou que o 

representado deu a ordem de não registrar as representações sistema SIMP. Atestou que 
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era rotina do setor, receber os procedimentos e deixá-los no escaninho, aguardando 

determinação para o devido registro e andamento.  

 Registre-se, por oportuno, trecho do depoimento da referida testemunha: 

“em diversas oportunidades perguntava ao membro 

quais as providências a serem adotadas nos feitos 

ambientais, contudo o requerido se esquivava de 

responder ou de tomar providências.” 

 

 O servidor ALEXANDRE DIAS DE SOUZA corfirmou a informação, 

registrando que o requerido não determinava ou mesmo dava qualquer 

impulsionamento aos feitos de natureza ambiental. Disse que uma semana antes de se 

efetivar a remoção do Promotor para outro ofício, o membro determinou que fosse 

realizada força-tarefa para protocolar junto ao Poder Judiciário mais de cinquenta 

notícias de fato provenientes do IBAMA e da SEMA (Secretaria Estadual do Meio 

Ambiente). Ressalte-se que essas representações estavam inertes no balcão e sequer 

tinham sido registradas no sistema SIMP, seguindo rigorosamente as orientações do 

representado. 

 A esse respeito, o Promotor de Justiça LUIZ EDUARDO MARTINS 

JACOB FILHO, que sucedeu o requerido no ofício ministerial, afirmou que teve uma 

“grande surpresa quando chegou à Promotoria”, porque o juízo havia devolvido mais 

de cinquenta notícias de fato correspondentes a autos de infrações relativos a ilícitos 

ambientais e desmatamentos. Ressaltou que as referidas notícias de fato, além de terem 

ficado retidas, paralisadas e sem qualquer andamento, foram encaminhadas ao juízo em 

meio físico e não por meio eletrônico. Disse que, por essa razão, as notícias de fato não 

foram recebidas pelo  órgão do Poder Judiciário, sendo devolvidas, em bloco, uma vez 

que a normativa local já previa, há muito tempo, todos os procedimentos deveriam 

tramitar em meio eletrônico (PJe). Por fim, disse que em razão de tais fatos, ele próprio 

teve que providenciar o encaminhamento eletrônico dos feitos devolvidos. 

 Por fim, o Promotor de Justiça confirmou que alguns dos procedimentos 

ambientais sem andamento tinham sido recebidos em 2017 e passaram mais de três anos 

sem nenhuma manifestação por parte do Ministério Público.  

 Além da prova testemunhal e ser harmônica e estar devidamente lastreada 
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na prova documental, o próprio requerido, no interrogatório, afirma ter cometido 

equívoco no que diz respeito à triagem do que chamou de “algumas correspondências”. 

Narra que tinha recebido alguns documentos que não foram analisados no tempo 

devido, pois estavam no balcão da recepção da promotoria, misturados a cópias de 

processos do júri. Disse que na semana anterior à sua remoção, enquanto organizava e 

inventariava tudo, percebeu que havia alguns envelopes lacrados na mencionada pilha 

de documentos cujo conteúdo trazia os referidos autos de infrações ambientais. Em sua 

defesa, informou que apesar de os envelopes estarem acumulados há algum tempo, não 

foi alertado pelos servidores de sua existência e, tão logo os abriu, fez tudo que era 

possível para o momento.  

 Por fim, a respeito do encaminhamento físico dos feitos ambientais ao juízo, 

apenas disse que pelo que ser recorda, à época, o Juizado Especial ainda estava em 

processo de transição para o processo eletrônico e que, por isso, fez a remessa física dos 

autos. 

 Sobre o assunto, registre-se que consta nos autos prova material, com o 

extrato do sistema de processos da última semana do requerido na comarca, 

comprovando o registro e a distribuição acumulada de dezenas de expedientes 

provenientes dos órgãos ambientais (SIMP nº 000017-026/2021). 

 É incontroverso, portanto, que o requerido não desempenhou com zelo e 

probidade as suas funções, deixando de praticar os atos que lhe competiam não só em 

prazo razoável, mas com atraso injustificável. Ademais deixou de observar as 

formalidades legais no desempenho funcional e excedeu, sem motivo justo, os prazos 

processuais. 

 Dito isso, a conduta praticada pelo requerido demonstra clara violação aos 

dos deveres funcionais contidos nos incisos VI, IX e X do art. 134 da Lei Orgânica do 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso, incorrendo nas infrações disciplinares 

previstas nos incisos VI e VI do art. 190 da mesma lei de regência. 

  

III.   DA ATUAÇÃO NA ÁREA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E 

SUPOSTO DESVIO DE FUNÇÃO SERVIDORES: 
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 A terceira imputação que consta do processo de revisão do presente PAD (nº 

1.00874/2021-26), diz respeito à atuação no Promotor na área da Infância e Juventude. 

Os fatos ora investigados desdobram-se em duas questões: a) não atuação extrajudicial 

para acompanhar situações individuais de risco relatadas pelo Conselho Tutelar e; b) 

"desvio de função" de servidores para financiar projetos desportivos implementados 

pelo representado no exercício da Promotoria de São José do Rio Claro.  

 

A) NÃO ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA ACOMPANHAR 

SITUAÇÕES INDIVIDUAIS DE RISCO RELATADAS PELO 

CONSELHO TUTELAR 

 

A esse respeito, o Processo Administrativo Disciplinar atestou o seguinte: 

 

 “o Promotor de Justiça requerido não permitia que o 

Conselho Tutelar de São José do Rio Claro e de Nova 

Maringá encaminhasse ao Ministério Público os 

relatórios descrevendo situações individuais de riscos 

envolvendo crianças e adolescentes, de modo que só 

restava ao Conselho Tutelar encaminhá-los ao Poder 

Judiciário que os recebia como “medidas de proteção”, 

limitando-se o requerido a manifestar-se nessas “ações” 

[...] O procedimento adotado com relação aos relatórios 

iniciais elaborados pelo Conselho Tutelar, de verdadeiras 

“portas fechadas” da Promotoria de Justiça, obrigando, na 

prática, os Conselhos a protocolar seus relatórios 

diretamente em juízo, criando uma situação inusitada em 

que a magistrada local recebia os relatórios como ação com 

pedido de proteção, diante da inércia do Promotor de 

Justiça, se comprovado, é completamente inadmissível.” 

 

 Acerca dessas alegações, pelo que se apurou, os fatos noticiados não 
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ocorreram. Ao contrário do alegado na representação inicial do PAD, apurou-se que o 

requerido tinha efetiva atuação no tratamento das questões relativas à infância e 

juventude. As testemunhas ouvidas a esse respeito na instrução processual relataram a 

efetiva a atuação do requerido em relação à matéria. 

 Ademais, restou demostrado que o requerido não criou óbice ou dificuldade 

para o trâmite de representações oriundas dos órgãos de proteção à infância e juventude. 

A esse respeito, a Conselheira tutelar que atuava à época, Irene Poliodoro, afirmou que 

o protocolo dos procedimentos do Conselho Tutelar junto à Vara da Infância era 

decorrente de orientação do Magistrado anterior, não guardando relação com a atuação 

do requerido.  

 Na ocasião, a referida conselheira tutelar informou sempre ter tido acesso 

direto ao requerido, nos seguintes termos: “(...)sempre nos atendeu. Eu trabalhei durante 8 

anos no conselho e nunca tive problema de acesso com ele”. 

 Conclui-se, portanto, que o requerido exerceu devidamente seus deveres no 

que diz respeito à matéria de infância e juventude, no estrito exercício de sua 

independência funcional.  

 Ante o exposto, constata-se a IMPROCEDÊNCIA da acusação do 

requerido quanto à “não atuação extrajudicial para acompanhar situações individuais 

de risco relatadas pelo Conselho Tutelar”. 

 

B) "DESVIO DE FUNÇÃO" DE SERVIDOR PARA FINANCIAR 

PROJETOS DESPORTIVOS IMPLEMENTADOS PELO 

REPRESENTADO NO EXERCÍCIO DA PROMOTORIA DE SÃO 

JOSÉ DO RIO CLARO 

 

 Com relação ao desvio de função de servidores, consta do item 5 da 

EMENTA do processo revisional: "...nos referidos projetos desportivos, há informação de que 

o membro ministerial determinava aos servidores públicos da Promotoria de Justiça que saíssem 

às ruas pedindo doações dos comerciantes para financiar os eventos, o que pode ocasionar o desvio 

de função dos servidores".  

 Apurou-se, no particular, que o representado organizava eventos esportivos 
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de elevado reconhecimento e admiração pela população local. O projeto "Bom na 

Escola, Bom de Bola", se tratava de torneio de futebol destinados aos estudantes que 

tinham bom desempenho escolar. O mencionado campeonato teve três edições nos anos 

de 2017, 2018 e 2019.  

 Ocorre que, para financiar tal mencionado projeto, o membro determinava 

ao servidor Alexandre, que atuava junto à sua promotoria que fosse às ruas para pedir 

doações de naturezas diversas.  

 Tal fato restou comprovado por todo o conjunto probatório produzido 

perante a comissão processante. O servidor ROGÉRIO DE SOUZA CAMPOS, disse 

que "apenas o ALEXANDRE solicitava as doações aos comerciantes locais para custear o projeto" 

e que, até onde sabia, tratava-se de ajuste feito em conversa reservada, "entre os dois".  

 Tal fato foi confirmado pelo próprio ALEXANDRE, esclareceu que havia 

uma com os possíveis doadores e que foi de sua responsabilidade, nas três edições do 

evento,  solicitar, buscar e organizar os pagamentos das doações levantadas.  

  

 

 Alexandre narrou detalhadamente que ele "pegava o dinheiro vivo do doador" e 

fazia uma planilha no programa Excel para controlar as doações. O dinheiro (ou 

cheque), segundo ele, era colocado em um envelope que ficava em sua mesa. Ainda, 

relatou que os pedidos às vezes eram realizados por telefone, caso em que o servidor 

passava na empresa para pegar o dinheiro. Em outras ocasiões, quando ele não 

conseguia o contato telefônico, ele ia diretamente na empresa pedir dinheiro para os 

torneios. Lembrou, ainda, o nome de algumas empresas a que foram pedidas as doações 

(Super Peças e Autoescola Miriam). 

 Cumpre anotar que além do relato pessoal, por ocasião de seu depoimento 

durante a instrução processual, Alexandre apresentou várias conversas pelo aplicativo 

Whatsapp que confirmam essa dinâmica de arrecadação de recursos financeiros. Das 

conversas juntadas, em especial, os trechos destacados em amarelo, é possível inferir, 

sem sombra de dúvidas, que, entre 2018 a 2020, o servidor ALEXANDRE entrava em 

contato, por ordem do representado, com diversas pessoas para angariar recursos junto 

aos patrocinadores do projeto. 
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 As conversas no aplicativo, abaixo transcritas, confirmam a oitiva de 

ALEXANDRE, no sentido de que ele tinha que entrar em contato com os possíveis 

doadores para arrecadar as doações para o torneio, consistentes em dinheiro, comida, 

brindes, premiação, banners, adesivos, certificados, cadeiras, mesas, gelo, água, etc. 
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 Os relatos confirma ainda a situação na qual o servidor tinha que contatar 

as empresas e, nesse processo de arrecadação, para utilizar as palavras do Promotor e 

ressaltadas pela comissão processante, ele tinha que fazer o "possível e o impossível" (dia 

22/11/2018 às 8h56); "chorar mais descontos" (dia 08/07/2019, às 14h35), ou correr na 

empresa e "pega o dinheiro de volta"(30/11/2018, às 15h28).  

 Anote-se, ainda, que além de determinar as funções típicas da serventia 

promotoria, determinou outras que não estavam dentre as atribuições do servidor. 

Registre-se que em algumas situações houve, ainda confusão entre as esferas pública e 

privada, como pagamento feito com o cartão de crédito do próprio Promotor 

(30/11/2018), ou do servidor, com anuência do Promotor, com transferência de valores 

de sua própria conta para pagamentos, mediante posterior compensação com o dinheiro 

arrecadado. (16/07/2019 às 9h56).  
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 A esse respeito, no interrogatório, indagado se o servidor tinha a atribuição 

de se dirigir aos comerciantes para buscar dinheiro para o projeto, o requerido afirmou 

que: 

 

"[...] nunca houve pedido nesse sentido. O que havia era o 

recolhimento junto aos patrocinadores [...]. Nunca 

determinei ao Alexandre ir ao comércio para pedir 

doações. O termo doação tem conotação de pedinte de rua. 

O dinheiro era recolhido junto ao patrocinador do 

evento[...]" (2h08 a 2h10).  

 

 Contudo, o depoimento de ALEXANDRE demonstra a ocorrência de três 

situações bem minudenciadas pela comissão processante: “uma, pouco frequente, o 

patrocinador, conhecido do representado, se dirigia espontaneamente ao Ministério 

Público para realizar a contribuição; a outra, o próprio ALEXANDRE tinha que ligar 

para as empresas e pedir a doação para o projeto; e uma terceira, na qual não havia o 

prévio contato de ALEXANDRE, situação em que ele teria que pedir a diretamente da 

empresa em diligência de campo”. 
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 Portanto, não procede a assertiva de que havia mera entrega de verbas por 

parte de patrocinadores previamente compromissados de forma voluntária com os 

projetos do Ministério Público.  

 Não se questiona nos presentes autos a licitude ou a destinação da verba 

arrecadada se destinava ao projeto comunitário vinculado às atribuições da promotoria, 

mas a forma como o representado determinou que a arrecadação era feita por parte do 

servidor. Ademais, a circunstância de ALEXANDRE ser remunerado para realizar 

diligências externas não autoriza o desvio de função analisado, repita-se, na 

determinação do investigado para que ALEXANDRE pedisse e, por vezes, insistisse aos 

colaboradores que fizessem as contribuições. De modo diferente, se a ordem fosse para 

que ALEXANDRE apenas se deslocasse para recolher as doações já acordadaspelo 

próprio requerido, não se falaria em desvio de função. 

 Assim sendo, a forma como os projetos foram concretizados, valendo-se de 

servidor para arrecadar fundos sem amparo legal e com desvio de atribuição, 

configura, por certo, infração administrativa, a tipificar violação dos deveres funcional 

previstos no inciso IX do art. 134 da Lei Orgânica do MP/MT (Lei Complementar 

Estadual n. 146/2010), ocasionado a infração disciplinar prevista no art. 190, inciso 

VI da mesma lei Orgânica, porquanto ao promover o desvio de função do servidor, o 

representado deixou de observar as formalidades legais pertinentes a ato que lhe cabia. 

 

CONCLUSÃO 

 

 Por todo o exposto, diante dos elementos de prova colhidos dos autos, julgo 

parcialmente procedente o presente Processo Administrativo Disciplinar, uma vez que 

o membro ministerial processado descumpriu os deveres de: 

 

a) desempenhar com zelo e probidade as suas funções, praticando os atos 

que lhe competir, ao deixar de dar andamento às notícias de fato 

apresentadas pelo vereador Ricardo Ono, pelo período de 5 (cinco) anos, 

violando os dispositivos contidos nos incisos VI, IX e X ao art. 134 da Lei 

Orgânica do Ministério Público do Estado de Mato Grosso. Diante disso, 
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incorreu nas infrações disciplinares contidas no art. 190, incisos VI e VII da 

mesma Lei de regência. No caso, atesta-se que o investigado tem bons 

antecedentes. Entretanto, considerando a natureza da infração e as 

circunstâncias em que ocorreram, onde houve, inclusive, sumiço de 

documentos que estavam sob a responsabilidade do requerido, tomando 

relevo a gravidade do fato e suas consequências, geradas pelo fato de que as 

denúncias apresentadas ficaram sem apreciação pelo prazo de cinco anos e 

após, não houve qualquer apuração por parte do requerido, devendo deve ser 

aplicado, nesse particular, o art. 193 da Lei Orgânica do Ministério Público 

do Estado do Mato Grosso com a imposição de uma penalidade de 

suspensão, pelo prazo de 10 (dez) dias; 

 

b) não exceder, sem justo motivo, os prazos processuais nem protelar as 

respostas devidas à comunidade, VI, IX e X do art. 134 da Lei Orgânica do 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso, incorrendo nas infrações 

disciplinares previstas nos incisos VI e VI do art. 190 da mesma lei de 

regência. Da mesma forma, atestam-se os bons antecedentes do investigado. 

Por outro lado, a gravidade da conduta se mostra relevante, bem como suas 

consequências, já que o requerido deixou de dar andamento a dezenas de 

autos de infrações de natureza ambiental, onde havia relatos de crimes 

ambientais diversos, pelo prazo de três anos, sem qualquer justificativa. 

Ademais, somente procedeu ao registro dos feitos no sistema SIMP e 

promoveu o andamento aos feitos às vésperas de sua remoção do ofício 

ministerial. Assim sendo, aplica-se, nesse particular, o disposto no art. 193 

da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Mato Grosso, com a 

imposição de uma penalidade de suspensão, pelo prazo de 7 (sete) dias. 

 
c) observar as formalidades legais no desempenho funcional, previsto no 

inciso IX do art. 134 da Lei Orgânica do Ministério Público de Mato 

Grosso, quando, por diversas vezes e durante três anos, determinou que o 

servidor Alexandre, fizesse levantamento e cobrança das doações para o 

projeto comunitário.  Atestam-se os bons antecedentes do requerido. No 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
R
O
D
R
I
G
O
 
B
A
D
A
R
O
 
A
L
M
E
I
D
A
 
D
E
 
C
A
S
T
R
O
,
 
e
m
 
1
2
/
0
6
/
2
0
2
3
 
1
6
:
1
2
:
4
7
.



 

 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
 

33 
 
PAD n° 1.00858/2022-4 

 

entanto, em razão da prática das referidas infrações e considerando a 

continuidade infracional, há que se aplicar ao investigado o disposto no art. 

art. 193 da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Mato Grosso 

com a imposição de uma penalidade de suspensão, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias. 

 

 Constata-se, ademais, a IMPROCEDÊNCIA da imputação que pesa 

sobre o requerido quanto à “não atuação extrajudicial para acompanhar situações 

individuais de risco relatadas pelo Conselho Tutelar”. 

 Por fim, quanto aos fatos novos que foram imputados ao membro ministerial 

processado e que, em tese, constituem infração de deveres funcionais e que não foram 

objeto dos presentes autos e deixaram de ser apreciados neste processo administrativo, 

determino a extração de cópia dos autos, com o envio à Excelentíssima Corregedoria 

Nacional para ciência e adoção das providências que aquele órgão entender pertinentes. 

 

Brasília, 30 de maio de 2023. 

 

RODRIGO BADARÓ 
Conselheiro Relator 

  

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
R
O
D
R
I
G
O
 
B
A
D
A
R
O
 
A
L
M
E
I
D
A
 
D
E
 
C
A
S
T
R
O
,
 
e
m
 
1
2
/
0
6
/
2
0
2
3
 
1
6
:
1
2
:
4
7
.


